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PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIR~(ado

LEI N°1325/2007

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI

Art. 10
- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto Créditos Suplementares

no Orçamento Geral do Município até o limite de 08% (Oito por Cento) para reforço de
dotações orçamentárias que tomam-se insuficientes para o exercício corrente, sendo Prefeitura,
Fundos municipais e a Câmara Municipal.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 10 serão provenientes de anulação parcial ou total de
dotações do orçamento vigente.

Art. 3° - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em
contrário.
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Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2007.
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